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Art. 1° Nomear LOURINALDO JOSÉ DOS SANTOS, portador de 
CPF nº 516.752.184-04, para exercer o cargo em comissão de 
Secretário Municipal da Fazenda, símbolo DS-1, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, do Quadro de cargos em comissão, deste 
município;
 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Arapiraca, 01 de janeiro de 2021. 
 

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA 
Prefeito 
 

Esta Portaria foi publicada e registrada no Quadro de Avisos do 
Centro Administrativo Antônio Rocha, conforme os termos do Art. 9º 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Lei Orgânica 
do Município, ao 1º dia do mês de janeiro do ano de 2021. 
 

MARIA ROSÂNGELA BRITO FERREIRA SILVA 
Coord. Especial I – Atos e Registros Administrativos  

Publicado por: 
Gean Fábio Carvalho de Oliveira 

Código Identificador:7AA5A4E4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO CONTRATO Nº 1563/2023 

DAS PARTES: MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, CNPJ SOB Nº 
12.198.693/0001-58; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CNPJ Nº 14.808.481/0001-70; MRB DISTRIBUIDORA 
DE ACESSÓRIOS EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ Nº 
12.183.082/0001-36 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (HIGIENE, 
LIMPEZA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DESCARTÁVEIS). 
 

DO VALOR DO CONTRATO: R$ 33.399,28 (TRINTA E TRÊS 
MIL, TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E 
OITO CENTAVOS) 
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: AS DESPESAS 
RESULTANTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO À 
CONTA DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

PROGRAMA DE TRABALHO 
ELEMENTO DE 
DESPESAS 

VALOR 

05.51.08.244.2030.6019 – 
MANUTENÇÃO DO RESTAURANTE 
POPULAR 

3390.30, FONTE 
015001.000010 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

R$ 8.489,05 (OITO MIL, 
QUATROCENTOS E OITENTA 
E NOVE REAIS E CINCO 
CENTAVOS) 

05.51.08.244.2030.6013 – 
MANUTENÇÃO DO BL MAC – 
BLOCO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

3390.30, FONTE 
016601.020001 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

R$ 6.106,79 (SEIS MIL, 
CENTOS E SEIS REAIS E 
SETENTA E NOVE 
CENTAVOS) 

05.51.08.244.2030.6081 – 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
CENTRO POP – 
COFINANCIAMENTO ESTADUAL 

3390.30, FONTE 
016611.020002 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

R$ 6.300,14 (SEIS MIL, 
TREZENTOS REAIS E 
QUATORZE CENTAVOS) 

05.51.08.244.2030.6015 – 
MANUTENÇÃO DO BL PSB – 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA

3390.30, FONTE 
016601.020001 – 
MATERIAL DE 
CONSUMO 

R$ 12.503,30 (DOZE MIL, 
QUINHENTOS E TRÊS REAIS 
E TRINTA CENTAVOS) 

 
DA VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DESTE CONTRATO, SERÁ A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO EM VEÍCULO DE 
COMUNICAÇÃO OFICIAL, ESTENDENDO ATÉ O TÉRMINO 
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO VIGENTE, PODENDO SER 
PRORROGADO POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 
 

DATA DE ASSINATURA: 18 DE ABRIL DE 2023 
 

DOS SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, 
CPF Nº 296.681.744-53, P/ CONTRATANTE; FABRÍCIA SILVA 
DE ARAÚJO GALINDO, CPF Nº 049.077.394-00, 
P/INTERVENIENTE; MURILO RAFAEL BERNARDI ARAÚJO 
LEITE, CPF N° 060.358.054-85, P/CONTRATADA. 

Publicado por: 
Marta Marques dos Santos 

Código Identificador:ED63DF9E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 
 
O Município de Arapiraca, com interveniência da Secretaria 
Municipal de Cultura, Lazer e Juventude, através da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, torna público o Edital de 
Chamamento Público, visando a seleção de Arraiás Comunitários para 
os Festejos Juninos de Arapiraca, Alagoas – São João de Arapiraca 
2023. O período de inscrição será de 02/05/2023 a 10/05/2023, sendo 
que os proponentes deverão apresentar a documentação discriminada 
no edital na sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada no 
Centro Administrativo Antônio Rocha, na Rua Samaritana, nº 1.185, 
Bairro Santa Edwiges, Arapiraca, Alagoas, em dias úteis, no horário 
das 8h00min às 14h00min. O Edital com os dados completos 
encontra-se disponível aos interessados no link do Portal da 
Transparência, podendo ser acessado através do endereço eletrônico: 
https://transparencia.arapiraca.al.gov.br/licitacoes. 
  
Arapiraca, 26 de abril de 2023 
  
TIAGO DE ALMEIDA SILVA 
Presidente da CPL 
Portaria 1095/2022 

Publicado por: 
Tiago de Almeida Silva 

Código Identificador:2212628F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 
 
O Município de Arapiraca, com interveniência da Secretaria 
Municipal de Cultura, Lazer e Juventude, através da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, torna público o Edital de 
Chamamento Público tem por finalidade a seleção de propostas de 
Pessoa Jurídica para apresentação de Trios Pé de Serra nos Festejos 
Juninos de Arapiraca, Alagoas – São João de Arapiraca 2023. O 
período de inscrição será de 02/05/2023 a 10/05/2023, sendo que os 
proponentes deverão apresentar a documentação discriminada no 
edital na sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada no 
Centro Administrativo Antônio Rocha, na Rua Samaritana, nº 1.185, 
Bairro Santa Edwiges, Arapiraca, Alagoas, em dias úteis, no horário 
das 8h00min às 14h00min. O Edital com os dados completos 
encontra-se disponível aos interessados no link do Portal da 
Transparência, podendo ser acessado através do endereço eletrônico: 
https://transparencia.arapiraca.al.gov.br/licitacoes. 
  
Arapiraca, 26 de abril de 2023 
  
TIAGO DE ALMEIDA SILVA 
Presidente da CPL 
Portaria 1095/2022 

Publicado por: 
Tiago de Almeida Silva 

Código Identificador:12C7A6F6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 
 
O Município de Arapiraca, com interveniência da Secretaria 
Municipal de Cultura, Lazer e Juventude, através da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, torna público o Edital de 
Chamamento Público tem por finalidade a seleção de Quadrilhas 
Estilizadas para os Festejos Juninos de Arapiraca, Alagoas – São João 
de Arapiraca 2023. O período de inscrição será de 02/05/2023 a 
10/05/2023, sendo que os proponentes deverão apresentar a 
documentação discriminada no edital na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada no Centro Administrativo 
Antônio Rocha, na Rua Samaritana, nº 1.185, Bairro Santa Edwiges, 
Arapiraca, Alagoas, em dias úteis, no horário das 8h00min às 
14h00min. O Edital com os dados completos encontra-se disponível 
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aos interessados no link do Portal da Transparência, podendo ser 
acessado através do endereço eletrônico: 
https://transparencia.arapiraca.al.gov.br/licitacoes. 
 

Arapiraca, 26 de abril de 2023
 

TIAGO DE ALMEIDA SILVA 
Presidente da CPL 
Portaria 1095/2022 

Publicado por: 
Tiago de Almeida Silva 

Código Identificador:41B67AC8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

Solicitamos cotação de preços para a composição do processo 
5136/2023 que visa o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de pneus e afins, para o uso em veículos leves, pesados e 
máquinas, destinados à Secretaria Municipal de Infraestrutura de 
Arapiraca/AL. A solicitação do formulário de cotação deverá ser 
realizada através do e-mail: comprasdearapiraca@gmail.com. O Prazo 
para recebimento dos formulários com as cotações será até o dia 05 de 
Maio de 2023. 
 

Arapiraca, 26 de Abril de 2023 
 

ANGÉLICA RITA PETUBA DE SOUSA 
Dept° de Compras de Bens e Serviços 
Coordenação Geral de Licitações - CGL 

Publicado por: 
Angelica Rita Petuba de Souza 

Código Identificador:2237693C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ARAPIRACA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO E MARCELO TEIXEIRA RODRIGUES NA 
FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO E MARCELO TEIXEIRA RODRIGUES 
NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO 
ESTABELECIDAS. 

 
O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o no 12.198.693/0001-58, com 
sede no Centro Administrativo, situado à Rua Samaritana, nº 1.185 - 
Bairro Santa Edwiges, nesta Cidade, neste ato representado pelo 
Prefeito, o Sr. JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 299.387 – SSP/AL, e CPF nº 296.681.744-
53, endereço especial acima citado, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO com sede no Centro Administrativo 
Antônio Rocha, localizado na Rua Samaritana, nº 1.185, Bairro Santa 
Edwiges, CEP 57.311-180, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a), 
Hibernon Cavalcante Albuquerque, brasileiro, casado, servidor 
público, portador(a) da cédula de identidade nº 239307. inscrito no 
CPF/MF sob o nº 204.068.274-00, residente e domiciliado(a) nesta 
cidade de Arapiraca e, do outro lado, o músico MARCELO 
TEIXEIRA RODRIGUES, inscrito no CPF sob o nº 543.182.464-
34, e portador do RG nº 781413 SSP/AL, residente e domiciliado na 
Rua Maria Francisca dos Santos, nº 56, Bairro Brasília, CEP 57313-
825, doravante denominado CONTRATADO, RESOLVEM 
celebrar o presente CONTRATO com fundamento no art. 24, II, da 
Lei Federal nº 8.666/93, em decorrência do Processo nº 8711/2023, na 
forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Este instrumento tem por objeto a contratação de profissional para 
apresentação artística musical para o Primeiro Festival do Camarão, 
uma feira de negócio, em formato de feira gastronômica, com foco na 
carcinicultura local, para criação e ampliação de redes de contato e 
negociações entre produtores, fornecedores, bares e restaurantes, que
ocorrerá nos dias 27 e 28 de abril de 2023, das 17h às 22h, no 
Empresarial Luiz Alfredo. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATADOS 
  
2.1. A CONTRATADA fica responsável pelo transporte e montagem 
dos equipamentos de iluminação e de som que serão utilizados na 
apresentação musical, sendo responsável também pela operação e 
manuseio dos referidos equipamentos; 
2.2. O repertório musical será de escolha conjunta da 
CONTRATANTE e do CONTRATADO, podendo haver alterações 
próximo ou durante a apresentação, em decorrência de solicitações 
futuras; 
2.3. A apresentação musical terá duração média de 05 horas, por dia 
de evento, devendo iniciar por volta das 17h e finalizar às 22h; 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
  
3.1. Constitui obrigações do CONTRATADO: 
3.1.1. Cumprir integralmente as obrigações que lhe forem atribuídas 
neste Contrato; 
3.1.2. Manter, durante toda a execução deste, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, quais sejam: todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na inexigibilidade de licitação; 
3.1.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à 
Administração Pública ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo quando da execução dos serviços; 
3.1.4. Arcar com todos os custos diretos e indiretos incidentes sobre 
os serviços, incluindo possíveis despesas decorrentes de encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, sem qualquer ônus 
para a Contratante; 
3.1.5. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da 
execução; 
3.1.6. Manter, durante o período de execução do contrato, canal de 
comunicação para imediata solução das dúvidas inerentes aos serviços 
contratados; 
3.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, tomando as providências necessárias para o bom 
andamento do serviço; 
3.1.8. Permitir a fiscalização a ser exercida pelo CONTRATANTE; 
3.1.9. Não transferir, sem expressa autorização da Contratante, a 
outrem os compromissos avençados. 
  
3.2. Constitui obrigações da CONTRATANTE: 
3.2.1. Fornecer todas as informações, esclarecimentos e dados 
necessários à realização dos serviços pela Contratada; 
3.2.2. Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente prestados à 
Contratada de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato; 
3.2.3. Aplicar as sanções decorrentes de eventuais inadimplementos 
parciais ou totais da Contratada; 
3.2.4. Oferecer todas as condições indispensáveis à boa execução das 
obrigações contratuais; 
3.2.6. Emitir Ordem de Serviço contendo especificações dos serviços, 
datas e horários para realização; 
3.2.7. Promover, através da Gestor do Contrato, o acompanhamento e 
fiscalização dos serviços, comunicando à Contratada as ocorrências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO FISCAL DO CONTRATO 
  
A gestão do referido Contrato ficará a cargo da servidora Dayana 
Rossy Moreira Bezerra, inscrita no CPF sob o nº 073.013.414-82 que 
terá entre outras responsabilidades, as seguintes atribuições: 
4.1. Emitir Ordem de Serviço com as informações necessárias à 
execução dos serviços; 


